
Câmara Municipal de Conselheiro Laf aiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

RESOLUÇÃO N2  006,04 DE SETEMBRO DE 2013 

INCLUI O INCISO VI, NO ARTIGO J2  DA 
RESOLUÇÃO N2  0099  DE 13 DE 
NOVEMBRO DE 2009. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica Municipal de 29 de 
junho de 1990, promulga a seguinte Resolução: 

Art. l - O inciso VI, do artigo 32  da.Resolução n2  009, de 13 de Novembro de 
2009,. passa a incorporar o texto da Resolução com a seguinte redação. 

VI - pagamento tom a compra e manutenção de programa de 
computador, vinculado ao gabinete do Vereador na Câmara Municipal." 

Art.22  As, 	m a execução da presente Lei correrão à conta de dotação 
orçamentarias do ",oder egislativo, consignada na Lei Orçamentária, Anual, sob o n 
01.01.01.031.0001. 12.3.3,90.305 	1.01.1.01.031.0001.2002.3.3.90.39 	e 
1.01.1.01.031.00'l  '' 	.4.4.90.52.02. 
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resolução entrara em 1vigor na data de sua publicação 
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